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15 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS
15.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 20 e 30 da Lei NO
10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a
recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIVdo Art. 40 e inciso lI, letra "d" do
Art. 65 da lei NO8.666/93 e suas alterações posteriores.

16 - DA FORMA DE PAGAMENTO
16.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o
Art. 40, inciso XIVda Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresentação
das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços, pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
16.2- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
16.3 - O pagamento será feito até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à prestação dos
serviços.

17 - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
17.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,
a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício,
por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo,
limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2°10 (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5°10 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa
em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000



•ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

GOVP1t.o r>V!'UCfI.'\'!'

TAWLElRO
DOtaTE
Renovação de Verdade

correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

111- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 17.1.
17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
íncísos I e 11 do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
111 do mesmo item.
17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 - As sanções previstas no item 17.1 e inciso 111do item 17.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
111- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte poderá rescindir o contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
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e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa
autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

18.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do
item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e
recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
18.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele
estabelecidas.
18.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por
livre decisão da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, a qualquer época, sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o
pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
15.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
18.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da lei nO8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
18.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a
ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o
desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

19-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
lei n° 8.666/93 e suas alterações.
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal
da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração
Pública que promoveu o certame.
19.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação.

20-DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias,
sob as rubricas: 04.01.04.122.0007.2.012 - MANUTENÇÃOE FUNCIONAMENTODA SEAD,
08.01.10.122.0016.2.025 - FUNCIONAMENTO DO FMS, 09.01.12.122.0004.2.032 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA,
10.01.08.122.0004.2.049 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL;
elemento de despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica/Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, consignado no Orçamento
Municipal de 2017.
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21-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.
21.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
21.3. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, dirigido à Comissão Permanente
de Licitação, com sede à Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte, Ceará.
21.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 21.1 deste Edital.

22 - DOS ANEXOS
22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Tabuleiro
do Norte;
Anexo V - Declaração de Habilitação;
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos;
ANEXOVII - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXOVIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de
interesse do Município.
23.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Tabuleiro do Norte, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nO 8.666/93 de
Junho de 1993 e suas posteriores alterações.
23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação,
nos termos da legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas.
23.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante
vencedora.
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23.8- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados
com a empresa vencedora.
23.9- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original ejou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será
aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela
forma eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA), em conformidade com o provimento nO
08/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
23.10 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas.
23.11 - Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação localizada
à Rua Pe. Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do NortejCE ou através do site:
www.tce.ce.gov.br ou www.tabuleirodonorte.ce.gov.br.

24- DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte, 22 de Novembro de 2017.

Leydia e íeíra agas
PRESIDENTEDA CPL

PREFEITURAMUNICIPALDETABULEIRODO NORTE
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